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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José S.mpaio, no 08, Cantro, Souto Soerês - Bâhia. CEP 't6.990{00
CNPJ 13.922.5541000í -98 - TeleÍar: (075) 3339-2í 50 / 2128

CANTONEIRA'1.1 I4X'I I8 07 R9 80.34 RS 562.38

II

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. U1 /2O23FOR.P,I,SS

REF. o,spE^rsÁ oe uateÇÀo N" 039/2o23pttssDt

CONTRATO QUE Eí TRE S' CELEBRAM A
PREFEIÍURA 

"UNICIPAL 
DE SOUTO SOÁRES E Á

EMPRESÂ DETUDO EM FERRO LTDA MÉ.

Nesta data. a PREFEITURA túUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia. inscita no
CNPJ - Cadastro Nactonal de Pessoas Juridicas. sob o no 13.922.554/0001'98. localizada à

Avenida José Sampaio..)1. Centro. Souto Soares-8a. representado neste ato pelo Prefeito
Municçal. o Sro AflDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO. po,lador do RG n " 746013930/SSP-BA
SSP/BÁ. e CPF n.' 91 .639.719-504. rasd,ente e domiciliado na Rua Glona Sempaio. ff 47.

Cenlro. nesta Cidade. doravante denominado CONTRATANTE. e do outro lado a Empresa
DETUDO EÍ* FERRO LÍDA ME, inscnta no CNPJ sob no 22 595 990nOU -90. coín sede à Rua
Professora Launla. 106. Camércio. Centro. João Dourado - BA. CEP: 44.920'000. doravante
denominada CONTRATADA. onde o NTRA utilizando suas prerrogativas legais. com
base no artigo 24. lnciso ll da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alleraçô,es posteiores. ftrmam o
presente ,NSIRUMETIO CONTRATUAL de Prestação de Servrços. ,os Íen os a seguir
aduzidos.

CLÁUSULA I - DO OBJETIVO E RÉGilNE DE EXECUçÃO:

O presente contrato tem por obletivo o fomecimento de materiais paft manutenção do alambrado
no Ginásb Guilherme Balista. localizado na Praça lsabel Sampaio. na Sede. cuforme
necessidade da Secretana Municipal de Espofte e Lazer. deste Municipio.

CLÁUSULA II - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAãTENÍO:

Para cumpimento do que tÊta a CLAUSULA l. a CONIRAÍANTE pagará a CONTRAÍADA o
vator de RS 3.868,50 (três mil, oitocantos e sessonta e oiÍo r€,âis a cinquenaa ceatavos),
confomre planilha abaixo:

ITEM V. TOTAL

RS 1 021 80,|

2

LAMBRIL OND 2X1,C6 02 RS 1 10,61 RS 221 ,22

4

5

1)

METALON 5OX3O CH 1.20 02 R$ 81.90 RS 163.80

METALON 6OX4O CH 1,20 15 R9 123 24 r RS 184860

RS 50.70

TOTAL R$ 3.868,50

CLAUSULA 
'II 

- DO PERIODO DE VIGENCIA:

O presente contrato se inicia no dia 16n3f2023 e expiÍa-se no dia 30/042023. témno dos
fomecimentos dos produtos. findo este prazo as partês nào terão nenhufia obigaçâo para com a
oulra. salvo pagamentos que por ventura estejam em atraso

cLÁsuLA tv - Do cRÊotÍo oRçAt ENTÁRto:

DESCRTÇÃO QUANT v. uli T

CHAPA PRETA 3MM 2X1 02 R$ 510 90

METALON ,IôX16 CH O.9O PRETO 02 RS 25 35
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ir. Josli S".p"io, no 08. Centro. Souto Soares - Bahia' CEP 46'990{00

CxpJ r r.szz.ásl/ooo1-98 - TelêÍax: (075) 3339-2150/2'128/
ç

As despesas de colentes da execuçào deste contrato conerào por conta da segunte dotaçàa

llnidade Orçamentária: 02.07.01 ' SecrsÍafla llunicipal de EsPorte e Lazer -
í'rit.íriiiJi]"J.iius - construçâo, Reforma e Aparethamento de Áraas DesÚaádas à

Práüca Esqortiva
Eiiento'de Despesa.' 33tN.3o.@.00CíJ - Mate al de Consumo

Fonte:1500

CLÁUSULA V - OA NEGATIVA DÉ RÊLAçÃO DE E'TPREGO.

opresentecontretonáotemnemgeraquaisquervínculosernpregaticios.signifrcandotão-
somenle prestação de serviços

CLAUSULA Y'- DÁ RESC'SÁO:

O presente conlrato será rescindklo na ocoírêncie des htpót-eses Pn'"t"" -?!- -?:ry:"::::
Artigos 77 a 7g. bem cÍ,mo a qualquer dispositivo da Lei n" I 666193 e suas poslênoÍss aÍÍeraÇoes

e. ainda nos seguintes casos.

§ 1" - lnadimplência de qualquer cláusula ou condição desle contrato' por infnção de uma clas

pa es. quando notfeaoo pr eJciíip"t, p.,t nâo infralora e não atendida no ptÉEo de 30 1nnh)

dias.

§ 2" - TransíeÍência das oÔngâções aqui.contratadas' parcBis ou tolalmente a lerceiros' sem a
" ,rpr""* autoização e rrlicodláncia de ambas as partes' por escato:

§3.-Porquatquerumadaspafles.aÍravésdeavisoprevioporescritocomantecedénciamínima
de 60 ísêssêrta) diasl

64..Poratrasosuwriora30(Trinta)diasdospagamentosdev]/j,aspetaAdministâçãoconfo'me' previsto na Lei E'.666/93. de 21 .06.93 ad' 78' inciso xv:

CLAUSULA WI - DO REAJUSIE E ADITAITENÍO:

o presente contrato poderá ser reaiustado deste que oco.Íra. ÍatoÍ ecÍ/nomico gue afete o equilibrio

econômico do mesmo. trroo' iã-íiàiitre no timite do índice inflactonáno oíicial' divulgado pelo

Govemo Fedenl. mediante a celebrcçâo de Temo Aditivo.

CLÁUSULA WII - DAS PENALIDADES:

o pÍesên,e contreto é regido wta Lei 8 66Ü93,a qu,al as paftes se su,|eitam pers Íeso,Uçáo dos

casos e.n gue êste ,nst**.nii ai omisso. apticando as penalidades pÍevistas nos Artigos 66 a

88. da mencionada Lei. que as pades fuctaraà ter pleno mnhecimento do teor e ainda'

t - Adveftência escnta. quando's tratar de infração leve a juízo da CONTRATANTE;

It - Mulla diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do canlrato:

lll _ §r"p.r"e o' temporária' de' panicipaçãto em ticitaçào e impedimento de contralar com

Admintstração PÚbtica Munbipal. por eté 02 (dois) anos'

CLÁUSULA IX. DA FUNDANENÍAçÃO LEGAL:

' 22.595.990/0001-90-
OEIUDO Ef, FERRO LII)A

coxltRlrFEnBo
^v. 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIC]PAL DE SOUTO SOARES
Av. Josó Sampeio, no 08, CentÍo, Souto SoaÍes - Bâhiâ, CEP 45.990400
CNPJ 13.922.554J0001-98 - Teleíax; (075) 3339-2í50 / 2í28
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O presente contrato tem Íulcro legal no Arl. 37. inciso X da CF. na Lei Munrcipal no. 0277/'2OO1

Art.?. item V. allneas "a" e "b" e Legislação Prevtdenciária e Fiscal. lei 8666/93 e suas a/leráçôes
postenores,

CLAUSULA X - DA ALTERAÇÁO DO CONTRATO:

O presenle teflno Wderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebraçào de termo editivo

CLÁUSULA XI - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada Wlo servidor Rodngo Vierra Andrade.
inscrito no CPF de n " 035 303.54*97. po ador da Matrícula de n o 571 . para exercer as
atibuições de Gestor de Contratos Adminislrativos do Poder ExecutMo Municipal. conforme
Oecrêto Municipal de n.o 172. de 26 de agosto de 2021. publicado em 26 de agosÍo de 2021 no
Diário Oíicial do Municipio.

CLAUSULA XII - DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca dê Soulo Soaíes para diimir evenluais duvidas deconentes da
execução deste contrato.

Ás partes contratantes obngam-se por si e por seus sucessoíes. a qualquer titulo. cumpir o
pesente contrarto. E. por estarem justos e contratados. assinaín o presente instumento eÍn 03
(tr,ês) vias de iguat leor. o repre*ntante da CONÍRAÍANTE e a CONIRATADA. iuntamente com
as testemu/lhâs. abaixo e a tudo p,esentes. para que se p(oduzam os efeitos legais.

Soufo Soeres-BÁ, 16 de llterÇo de 2023.

'2e.59s.9 go/ooo t - go-,

'qw OEIUoo EX FEiRO LII'A
c/OX'TII'FERRO

^l
LUIZ to cARDoso DETUOO EM FERRO LTDA

CNPJ : 22.595.9W0W)1 -90
CONTRAÍADA

17í. cEt{TRO
.. 920{oo . JoÁo muRÁDo.BÁ _'

TESTEMUNHAS:

PreÍeito ltlunicipal
CONTRATANTE
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Processo do Dispênsa de Licitação no 039,2023PMSSD|
Contratânte: PreÍeitura Municipal de Souto Soares - Estado da Bahia.

Obioto: Fomecimento de materiais para manulençáo do alambÍado no Ginásio GuilheÍme

Batista, localizado na Praça lsabel Sampaio, na Sede, coníoÍme necessidade da Secretaria

Municipalde Esporte e Lazer, deste Munícipio.
Proponents Homologedo: DETUDO EM FERRO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n'
22.595.990/OOO1-90, cóm sede à Rua ProÍessora Laurita, '106, Comércio, Centro, Joáo Dourado

- BA, CEP: 44.92Ê000.
Valor Homologrdo: R$ 3.868,50 (três mil, oitocenlos e sessenta e oilo reais e cinquenta

centavos).
Embaeemento Lêg8l:Art.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteÍiores âlteÍaçôes-

Homologaçáo/RatiÍc8çáo: 1 6/03/2023

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46'990'{t00

CNPJ 13.922.554/fi101-98 - Íelefax: (07s) 3339-2150 / 2128

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUT{ICIPAL DE SOUTO SOARES

CNpJn F: í3.922.SS/U0001_98

ContÍato N" O41l2O23FoR-PMSS - Processo de Dispensa de LicitaÉo no 039/2023PMSSDl

ContÍatanto: PrefeituÍa Municipal dê Souto Soares- Bahia.

Obi6to: Fornecimenlo d€ maieriais para manutençào do alambrado no Ginásio Guilhêrme

áaíista, localizaoo na praçâ lsabel sampaio, na sêde, conforme necessidade da secretaÍia

Municipal de Esporte e Lazer, deste Munícipro.
cántrátaao: oEÍuoo EM FERRo LTDA ME, insqita no CNPJ sob no 22 595 990/0001-90' com

seáe à Rua ProÍessoÍe Laurita, 106, Comércio, CentÍo, Joáo Dourado - BA, CEP: 44 92G000'

Valor global: RS 3.868,50 (três mil, oitocentos e sessenta e oilo reais e cinquenta cenlavos)

Embaãamento Legal: Art. 24, inciso ll, da Lei n o 8.666/93 e srlas posteriores alteraçóes'

Unidade Orçamentáriai 02.07.01. Secretaria Municipal dê Esports o LazêÍ

ÉiojãtolÀvii"o", 1043 - construçáo, ReÍorma e ApaÍelhamento de Areas Destinedas à

Prática Esportiva
Elemento de Despesa: 3390.30.00.0000 - Material de Consumo

Fonte: 1500
Pr.zo de Vigâncie: 1610312023 a 3OlO4l2O23.

Esl6 dmmêírlo fo, $sinado doitalmentê por SERASA Expoíiân
1 903FC891 FCD5SCa-l B3Fr 02iDCÀDC248

Diório oriciot ao Munlcípto EEE

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Eutaclo Vieira Vianâ I O I ContÍo I Souto Soares-Ba


